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DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 00812024

o INSTITUTo nn rnornçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

IITERESsÂDo: Francisco de Assis Santos Silva.

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊncrl: AM 174, km35, Vicinal Nova União, km 03, Margem
Direita, Sítio 3 Corações, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF: 515.883.902-68 INscRrÇÃo EsTADUAL:

rorr: (69) 99396-6866 PRoctssoNo: 172912024-36

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArlvlDÁDE: AM 174, km35, Vicinal Nova União, km 03, Margem
Direita, Sítio 3 Corações, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 06055'30,22"5 e
59056'43, 1 1'W, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALÀcADA: 1 ,00 m3/dia

vALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Estâ Declârâção nÃo dispensa e nem substitui nenhum documerto €xigido p€lâ Legislâção Federal,
Eslâduâl e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites cstabelecidos como de uso insignificante constartrs nir
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadtral dc Rccursos Hídricos - CERH.
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